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PROCESSO ADMINISTRATVO Nº 0043/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2020 

 
O SAAE- Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Valença, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário 
e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, conforme descrição 
contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto nº 3.555, de 2000, 
à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, ao Decreto nº 3.722, de 2001, à Lei Complementar nº 123, de 2006, e 
subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 
 
Data da abertura da sessão pública: 25 de maio de 2020 

Horário: 09:00h (horário local) 

Endereço: Rua General Camara,75, Centro, Valença-Ba 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto desta licitação é a contratação de empresa para prestação de serviços de instalação e ativação de interligação, por 
meio de 01 (um) entroncamento digital (E1) para 20 (vinte) canais, destinados ao tráfego de chamadas entre a rede de Serviço 
Telefônico Fixo Comutado (STFC) e a Central Telefônica do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Valença-Bahia, situado na Rua 
General Câmara, 75 – Valença – Bahia, visando atender às necessidades do SAAE- Serviço Autônomo de Agua e Esgoto conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, 
conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
4.3.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.3 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.4 Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou 

insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 
4.3.5 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

 
5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao 
Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 
documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

5.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará impedido de 
apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

5.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto ou contrato social, do 
instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

5.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a competência do 
representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 
5.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os necessários poderes 
para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado 
dos documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

5.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO 
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6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, 
quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes 
documentos: 
6.2. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo); 
6.3. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, 
de 2007, quando for o caso (conforme modelo anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006; 
6.4. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 
4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, 
não deverá apresentar a respectiva declaração. 
6.5. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, 
contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Valença 
PREGÃO Nº 0011/2020 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 
 
ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Valença 
PREGÃO Nº 0011/2020 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

6.6. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, mediante recibo ou aviso 
de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura da sessão pública. 

6.6.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado diretamente à 
Comissão, com a seguinte identificação: 
 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Valença 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0011/2020 
SESSÃO EM 25/05/2020, ÀS 09 HORAS 
 

6.6.1.1. Para realização do credenciamento das empresas que mandarem apenas os envelopes sem que haja 
representante legal presente, deverá ser encaminhado, Envelope 1 - Propostas de Preços, o Envelope 2 – Habilitação e 
anexo aos envelopes a Declaração de Pleno Conhecimento e Enquadramento devidamente acompanhada dos atos 
constitutivos da licitante. 
6.6.1.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como proposta. 

6.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 
 
7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante 
ou seu representante, deverá conter: 

7.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e demais 
dados pertinentes, observadas as especificações constantes do Termo de Referência. 
7.1.2. Preço GLOBAL DO SERVIÇO em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços 
praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência. 

7.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, 
taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.  

7.1.3. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 
7.1.4. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência. 
7.1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação. 

7.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 
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8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento. 
8.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.  
8.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

8.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 

9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

9.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

9.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL DO SERVIÇO. 
9.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir 
do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
9.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de 
lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas.  
9.4. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.  
9.4.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

9.5. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 
Edital. 
9.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta 
 

10. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor 
estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
10.2. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo as características do material 
ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, 
não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 2 (dois) dias úteis contados 
da solicitação. 

10.3.1. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra 
fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
10.3.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados 
e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise. 
10.3.3. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes 
e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

10.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.5. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

10.5.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.6. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
10.7. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de habilitação, na forma 
determinada neste Edital. 
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11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 
11.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

b.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – 
DNRC; 

e. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 
o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 
 

11.1.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b. Prova de regularidade com a Fazenda estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 
c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos 

de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 
e. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade 

do FGTS; 
f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

11.1.2.1 O licitante deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal. 

 
11.1.3.  Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, 
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de 
validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados 
da data da sua apresentação; 

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social registrado na Junta Comercial, 
podendo ser os mesmos atualizados por índices oficiais, quando encerrados a mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 

 
11.1.4. Relativos à Qualificação Técnica: 

a. Declaração de conhecimento dos requisitos técnicos para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 
conforme modelo constante do Anexo V. 

b. Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, declarando ter a empresa licitante fornecido satisfatoriamente serviços compatíveis e pertinentes com 

o objeto desta licitação;  

i. O Atestado deverá conter Nome do responsável pela empresa/órgão público emitente, n° do CNPJ e 

telefone válido para contato. Serão efetuadas diligências para confirmar os dados e os serviços descritos 

no atestado/declaração. Caso não seja possível a confirmação das informações por falta de dados ou 

qualquer outro motivo alheio à vontade do SAAE, a empresa será automaticamente desclassificada: 
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11.1.5 Documentos Complementares: 

a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua 
habilitação neste certame, conforme modelo ANEXO III a este Edital; 

b. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme modelo ANEXO 
IV a este Edital. 

11.1.5.1  A comprovação dos requisitos de habilitação será exigida do licitante de acordo com o vulto e a complexidade 
de cada item. 

11.1.5.2  O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 
a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

11.1.5.3  O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. 
11.1.5.4  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal para as micro e pequenas empresas. 

11.1.5.5  No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da proposta, 
examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.1.5.6  Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
11.1.5.7  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
11.1.5.8  No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

11.1.5.9  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
11.1.5.10 Caso o licitante possua alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado 

o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável 
por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

11.1.5.10.1 Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro 
indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 
9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a negativa do prazo de regularização e 
consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

11.1.5.11 A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela Administração 
quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho 
devidamente justificados. 

11.1.5.12 A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

11.1.5.13 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

11.1.5.14 Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes presentes, os lances finais 
oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro 
e por todas os licitantes presentes. 

 
12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
da solicitação do Pregoeiro. 

12.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
12.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato 
e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a Contratada. 
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13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, qualquer licitante poderá, ao final da sessão 
pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias 
para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 
razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
13.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 
13.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão. 

13.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da tempestividade 
e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

13.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, importará invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 
 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de 
recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 
licitatório.  
 

15. DA GARANTIA 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia. 
 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o Termo de 
Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de 
vigência da contratação é de 12 MESES contados a partir da assinatura do instrumento prorrogável na forma do art. 57, 
§ 1°, da Lei n° 8.666/93.  

17.1.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
17.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 5 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento.  

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo 
de 5 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento.  
17.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor registrado e aceita pela Administração. 
 

18. DO PREÇO 

 
18.1. O preço cotado/ofertado para o atendimento do objeto ora licitado, será fixo e irreajustável, não se admitindo, portanto, 

qualquer tipo de reajustamento, aplicável ao mesmo, antes do período de 12 (doze) meses contados a partir da data da 
proposta, salvo o previsto no art. 65 da lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

18.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas 
no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto Municipal nº 206/2009. 

 
19. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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19.1 .Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 

21. DO PAGAMENTO 
 

21.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (TRINTA) dias, contados a partir da data final do período 
de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente de titularidade 
e indicados pelo contratado. 
21.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 
da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
21.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal 
apresentada. 
21.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
21.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
21.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

21.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

21.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e 
o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 
 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante mais bem classificado. 

22.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 

22.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
22.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata. 
  

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  
23.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, não 
aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços; 
23.1.2. Apresentar documentação falsa; 
23.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
23.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
23.1.5. Não mantiver a proposta; 
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23.1.6. Cometer fraude fiscal; 
23.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
23.1.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

23.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

23.2.1. Multa de 10 % (DEZ por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

23.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 
23.3.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993. 

23.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 
23.5. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

24.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
24.3. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@saaevalenca.com.br ou por petição 
dirigida ou protocolada no endereço Rua General Câmara, nº 75, Centro, Valença-BA, nos dias úteis, de segunda à quinta no 
horário das 7:30 às 12:00 h e das às 13:30 às 17:00 h e na sexta das 7:00 às 13:00 h. 
24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
no endereço indicado no Edital. 
24.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
24.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do 
processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
25.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
25.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
25.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
25.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
25.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
25.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
25.9. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço Rua General Câmara, nº 75, 
Centro, Valença-BA, nos dias úteis, de segunda à quinta no horário das 7:30 às 12:00 h e das às 13:30 às 17:00 h e na sexta das 
7:00 às 13:00 h. 

25.9.1. O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.saaevalenca.com.br e 
www.valenca.ba.io.org.br 

25.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

http://www.valenca.ba.io.org.br/
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25.10.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 
25.10.2. ANEXO II - Modelo de declaração de pleno conhecimento e enquadramento 
25.10.3. ANEXO III - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação  
25.10.4. ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 9.854/99); 
25.10.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4º 
da Lei nº 10.520, de 2002) 
25.10.6. ANEXO VI – Dados complementares para assinatura do contrato 
25.10.7. ANEXO VII – Minuta de Termo de Contrato; 
 

 

VALENÇA, 16 de março de 2020 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0011/2020 
(Processo Administrativo n.°.043/2020) 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo a contratação de empresa para prestação de serviços de 

instalação e ativação de interligação, por meio de 01 (um) entroncamento digital (E1) para 20 (vinte) canais, destinados ao 

tráfego de chamadas entre a rede de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) e a Central Telefônica do Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto de Valença-Bahia, situado na Rua General Câmara, 75 – Valença – Bahia. 

  
ITEM 

DESCRIÇÃO UNIDADE 
Qtd Global 

para 12 
meses 

Valor Ref 
Mensal 
(em R$) 

Valor Ref 12 
meses (em 

R$) 

1 
Assinatura mensal de ACESSO 
DIGITAL E1 (20 canais) 

UN 12  
 

O contrato será de 12 meses, prorrogável até 60 (sessenta) meses, conforme amparo do art.    57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

       O critério de julgamento será o de menor preço total por item. 

2. REQUISITOS BÁSICOS  

2.1. Para a execução dos serviços descritos no item anterior poderão ser empregadas, a critério da Contratada, as 

seguintes tecnologias: 

 

2.1.1. Cabo metálico; 

2.1.2. Fibra ótica; 

2.1.3. Rádio enlace. 

 

2.2. A Contratada deverá providenciar independentemente da tecnologia eleita, os equipamentos, a infra-estrutura, 

interfaces, cabos, conectores e serviços necessários à perfeita integração dos acessos E1 com a Central Telefônica da 

Contratante. 

 

2.3. A solução adotada pela Contratada não deverá gerar qualquer custo adicional à Contratante, como peças ou 

serviços para adaptação física da Central Telefônica, cabeamento de entrada e Distribuidor Geral, desde que estejam 

adequados para o recebimento dos serviços. 

 
2.4. Os serviços telefônicos acima descritos deverão atender aos requisitos da Legislação de Telecomunicações em 

vigor, particularmente às Normas e Regulamentos aplicados ao STFC, da Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, 

bem como serem compatíveis com a Central Telefônica da Unidade contratante: 

 
2.5. FACILIDADES OPERACIONAIS: 

 

2.5.1. O serviço deverá permitir as seguintes facilidades operacionais: 

 

2.5.1.1. Programação dos canais telefônicos para utilização como tronco exclusivo de entrada, tronco 

exclusivo de saída ou tronco bidirecional, a critério da Contratante; 
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2.5.1.2. Identificação do assinante chamador. 

 

2.6. SISTEMA DE NUMERAÇÃO: 

 

2.6.1. A numeração dos ramais DDR deverá ser fornecida em uma sequência contínua, no seguinte formato: 

XXXX-X000 a XXXX X999. A parte do número representada pela incógnita “X” deverá ser a mesma para todos os 

ramais. 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A aquisição do entroncamento digital E1 visa à obtenção de melhor qualidade no serviço de telefonia da Unidade 

Policial, visto se tratar de circuito digital, o qual não apresenta o nível de ruído existente nas linhas analógicas convencionais, 

em razão de possuir forma de codificação de voz e sinalização diversa do analógico, o que, além da melhora na inteligibilidade 

da comunicação, propicia maior confiabilidade e redução nos custos em razão de uma melhor gerência do serviço. 

3.2. Outra vantagem do circuito digital E1 é o recurso denominado DDR (Discagem Direta a Ramal) que consiste na 

associação de um canal para cada ramal dotado com este recurso, permitindo ao usuário receber ligações externas direto em 

seu ramal sem que seja necessário atendimento preliminar por telefonista ou Unidade de Resposta Audível (URA), ou seja, o 

usuário tem a facilidade de divulgar ao público externo o número de seu ramal com os dígitos iniciais associados à sua Central 

PABX, obtendo assim facilidades idênticas às de uma linha exclusiva, contudo sem perder todos os recursos e funcionalidades 

de comunicação de usuário da central PABX. 

3.3. O recurso DDR contribui em muito para aliviar a demanda de telefonistas, permitindo, em alguns casos, até a 
redução da carga horária.  

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002 

e Decreto Municipal 206/2009. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 1997, constituindo-se 

em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não 

inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, 

vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5. DA VIGÊNCIA 

5.1. O presente registro vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, com a devida 

publicação legal. 

5.2. A Contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na execução do 

objeto da presente licitação, até o limite de 25% do valor inicial atualizado, nos termos do § 1° do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

6. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. INSTALAÇÃO: 
5.1.1. As instalações necessárias à prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência serão realizadas no SAAE, a 

qual será informada no momento da solicitação da instalação do serviço de E1; 
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5.1.2. A Contratada deverá agendar previamente, com o Setor Administrativo, por meio do telefone (75) 3641-3641, a 

data e o horário para instalação e ativação dos serviços contratados; 

 

5.1.3. Os custos decorrentes das operações de desinstalações e reinstalações dos equipamentos envolvidos, quando 

necessário for, correrão por conta da Contratada, desobrigando-se a Contratante de quaisquer ações e ônus neste 

sentido; 

 

5.1.4. Eventuais despesas de remessa e retorno de equipamento ou de quaisquer de suas partes, quando a Contratada 

julgar necessário, correrão por conta da mesma, desobrigando-se a Contratante de quaisquer ações neste sentido. 

 

6.2. MÃO DE OBRA 

5.2.1. Será de inteira responsabilidade da Contratada e de primeira qualidade, devendo ser especializada para o objeto 

ora licitado; 

 

5.2.2. Para a execução dos serviços descritos neste Termo de Referência a empresa contratada deverá possuir em seu 

quadro de funcionários quantidade suficiente de profissionais para cumprir todas as exigências contratuais, fornecendo 

à Contratante dados dos funcionários para o controle de acesso nos locais e execução dos serviços; 

 

5.2.3. Deverá fornecer a seus funcionários os equipamentos necessários à sua proteção, inclusive vestuário e crachá de 

identificação; 

 

5.2.4. Nomeará encarregado responsável pela execução e supervisão dos serviços; 

 

5.2.5. Responsabilizar-se-á pelos prejuízos e danos que eventualmente seus funcionários venham causar ao patrimônio 

da Autarquia. 

 

6.3. EQUIPAMENTOS E MATERIAIS  

5.3.1. Deverão ser devidamente adequados e de primeira qualidade para atenderem plenamente o presente Termo de 

Referência, de acordo com as normas pertinentes ao assunto; 

 

5.3.2. Deverá possuir todos os instrumentos e ferramentas adequadas a fim de equipar seus técnicos com instrumentos 

e ferramentas necessárias ao cumprimento da atividade para a qual foi contratada. 

  

6.4. PRAZO DE EXECUÇÃO E ATIVAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.4.1. A Contratada deverá executar as instalações necessárias, ativando o serviço contratado em até 60 (sessenta) dias 

corridos contados da assinatura do contrato. 

7. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

7.1. A execução dos serviços será iniciada logo após a assinatura do instrumento contratual. 

7.2. O objeto do presente Termo de Referência será recebido, em até 02 (dois) dias úteis, contados da data de 

recebimento formal pelos responsáveis da telefonia do SAAE e do relatório relativo à conclusão da execução dos serviços de 

instalação e ativação do sistema contratado. 

7.3. Caso as exigências técnicas e funcionais, no todo ou em parte, não sejam satisfeitas, a empresa contratada será 

informada pelos responsáveis da telefonia, da existência e natureza da(s) inconformidade(s) detectada(s), cabendo a empresa 

contratante o encaminhamento de tal comunicação à empresa contratada, que terá até 05 (cinco) dias corridos, contados a 

partir do recebimento dessa comunicação formal, para sanar a inconformidade(s) detectada(s). Nessa situação o recebimento 

dos serviços de instalação e ativação do sistema contratado será feito em até 03 (três) dias úteis contados da data de correção 

dessa(s) inconformidade(s); 
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7.4. Uma vez procedido o recebimento da instalação e ativação do sistema contratado, verificando-se que está em 

conformidade ao solicitado pelo presente Termo de Referência, a empresa Contratada passará a prestar serviço de telefonia 

fixa local e de longa distância, emitindo e enviando à Contratante, via Gestor do Contrato, relatório detalhado de serviço, no 

qual se façam constar a quantidade de ligações efetuadas, tempo de duração de cada uma delas, identificação da linha e ramal 

originador da chamada e número da linha receptora da chamada, além do custo individual de cada ligação. 

7.5. Os serviços a serem prestados deverão ser de boa qualidade, obedecer às normas e padrões a que estiverem 

sujeitos, a fim de atender eficazmente às finalidades que deles se espera, conforme determina o Código de Defesa do 

Consumidor. 

8. VISITA TÉCNICA 

8.1. As empresas interessadas em participar do certame poderão opcionalmente, agendar visita técnica na SAAE – 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto, situado a Rua General Câmara, nº 75, Centro – Valença - Bahia, local onde será executado 

o serviço contratado até 02 (dois) dias antes da data marcada para a sessão; 

 

8.2.  O agendamento da visita deverá ser feito mediante contato da empresa proponente diretamente com o 

coordenador ou chefe do setor administrativo do SAAE, por meio do telefone (75) 3641-3641 com a servidora Aline Santa Rosa. 

 

8.3. A visita técnica destina-se a proporcionar a todas as empresas, interessadas em participar da licitação, pleno 

conhecimento das condições físicas locais e de todos os elementos técnicos necessários a elaboração de sua proposta e, 

posterior cumprimento das obrigações objeto deste Termo de Referência; 

 

8.4. Uma vez procedida à visita técnica, a empresa receberá 01 (um) Atestado de Vistoria, emitido pelo coordenador 

ou chefe do setor administrativo, documento esse que comprovará a realização da visita pela empresa proponente, devendo 

ser juntado à proposta comercial da empresa licitante. 

 
8.5. A vistoria é facultativa. Porém, sua não realização não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante 

vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica emitida por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprove(m) 

ter a licitante fornecido objeto de natureza e vulto similares e/ou compatíveis ao desta licitação.  

 

9.1.1.  A compatibilidade a comprovar em quantidade restringir-se-á a no mínimo 50% (cinquenta por cento) da 

quantidade do objeto deste edital. 

 

9.2. Extrato do Contrato de Concessão ou do Termo de Autorização ou de documento(s) equivalente(s) na forma da 

Lei, fornecido pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, dentro do prazo de validade, atestando que a mesma 

está autorizada a prestar Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) nas localidades definidas para o Lote que ofertou proposta; 

 

10. GARANTIA TÉCNICA 

10.1. A garantia de prestação de serviço terá vigência pelo período de validade do contrato, devendo cobrir a 

manutenção corretiva, medições, correções, ajuste, limpeza e substituição de peças ou equipamentos responsáveis pela 

interconectividade entre a operadora de Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC e a Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Valença, que apresentarem falha de funcionamento, isentando a contratante de quaisquer ônus relativo à mão de obra, fretes 

ou taxas. 
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10.2. O serviço de telefonia deverá obedecer rigorosamente às normas da ANATEL e outras legislações pertinentes; 

 

10.3. O encaminhamento das chamadas deverá ser feito de maneira que o usuário receba sinais audíveis, facilmente 

identificáveis; 

 

10.4. As ligações deverão ser realizadas com boa qualidade de transmissão, em níveis adequados e sem ruídos ou 

interferências, de acordo com as normas estabelecidas pela ANATEL. 

11. SERVIÇOS DE SOLUÇÃO DE FALHAS 

11.1. Durante a vigência contratual, a empresa contratada deverá manter serviço especializado para executar a 

correção de falhas e restabelecer a conexão do serviço contratado, adotando as necessárias providências em até 06 (seis) 

horas contados a partir da solicitação formal da contratante. 

11.2. Serão competentes para acionar o serviço acima mencionado, os servidores designados pela Autarquia.  

11.3. A Contratada deverá disponibilizar à contratante, no mínimo, 02 (duas) formas diferentes (telefone do tipo 0800, 

fax, e-mail, etc) para acionamento dos serviços de intervenção técnica, as quais deverão ser atualizadas no prazo máximo de 

48 (quarenta e oito) horas sempre que houver alterações. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 

e os termos de sua proposta; 

12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

12.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção; 

12.4. Permitir o acesso da Contratada às dependências da Contratante (salas dos PABX e quadros de distribuição 

telefônica);  

12.5. Prestar todas as informações necessárias para a instalação, programação e ativação dos serviços pela Contratada; 

12.6. Providenciar sala/ambiente adequados para instalação dos equipamentos destinados a prestação dos serviços; 

12.7. Providenciar tomadas de energia elétrica com aterramento adequado para a conexão dos equipamentos 

destinados a prestação dos serviços; 

12.8. Responsabilizar-se pela Guarda e utilização dos equipamentos fornecidos pela contratada destinados a prestação 

dos serviços, durante a vigência contratual; 

12.9. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

12.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
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13.2. Executar sob sua responsabilidade direta o serviço descrito neste Termo de Referência, com rigorosa observância 

à Legislação de Telecomunicações em vigor e recomendações da ANATEL; 

13.3. Manter o serviço contratado disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, durante a 

vigência do contrato; 

13.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

13.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 

caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade 

com as normas e determinações em vigor; 

13.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los 

com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

13.8. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a 

execução do serviço; 

13.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

13.10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste 

sentido, a fim de evitar desvio de função; 

13.11. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

13.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; 

13.13.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

13.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto 

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1.     Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 
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16. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

16.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 

da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

16.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 

execução dos serviços e do contrato. 

16.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 

Termo de Referência. 

16.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que 

compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando 

for o caso. 

16.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda 

da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 

contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no 

§ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o 

documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de 

Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 

forma de uso. 

16.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

16.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.9. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos 

de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, aplicável no que for pertinente à contratação. 

16.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

17.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

17.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

fraudar na execução do contrato; 

17.1.3. comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.4. cometer fraude fiscal; 

17.1.5. não mantiver a proposta. 



 
 

PA nº 0043/2020 PP 011/2020 – SERVIÇO DE LINHA DIGITAL   Página 17 de 29 

 

17.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

17.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

17.2.2. multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

17.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 

17.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

17.2.5.  suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

17.2.6. impedimento de licitar e contratar com Município e consequentemente com o SAAE-Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto, pelo prazo de até cinco anos; 

17.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

17.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

17.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

17.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da proporcionalidade. 

Valença, 02 de dezembro de 2019.  

 

 

Caroline Saback Muniz 

Chefe da Divisão Administrativa 

 
ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO 

Número 
011/20 

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos: 
 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, declaramos:  
 
(   ) Que não possuimos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 
Ou 
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( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de microempresa e  que não estamos 
incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 
Ou 
(   ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de empresa de pequeno porte e que 
não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 
 
No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos:  
 
(    ) Para os efeitos do inciso VII do art. 4º da Lei federal nº 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 

Ou  
(   ) Para os efeitos do §1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal, 
a cuja regularização procederemos no prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, cientes de que a não-regularização da 
documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal 
nº 8.666/93 e Lei federal nº 10.520/02 

Valença, _____de __________________ de 2020. 
 

_________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 

 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

À HABILITAÇÃO 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO 

Número 
011/20 

 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº 
____________, como representante devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante), 
inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (□ Licitante), declara, para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, em cumprimento à exigência contida no Art. 32, § 2º da Lei nº 8.666/93, que inexiste fato superveniente impeditivo à 
sua habilitação. 

Valença, _____de __________________ de 2020. 
_________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
 

____________________________________________________________________ 
 

ANEXO IV 
MODELO DE PROVA HABILITAÇÃO - PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO 

Número 
011/20 

 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei federal nº 8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre,  
 

(    ) nem menor de 16 anos.  
 
(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 
Valença, _____ de __________________ de 2020. 

_________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 

 

ou 
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ANEXO V 

PROVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO 

Número 
011/20 

 
Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos, para os fins da parte final do inciso III 

do art. 30 da Lei federal nº 8.666/93, termos conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 

 
Valença, _____de __________________ de 2020. 

_________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA  

 

 
 
 

ANEXO VI 
DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
Nome do representante habilitado: ................................................................................................................ 
Nº da Identidade: .................................................. Órgão Emissor: .......................................... 
Nacionalidade: ................................................... Naturalidade: .............................................. 
CPF: .............................. Profissão: .................................................. Estado Civil: ......................................... 
Endereço completo da pessoa física: ............................................................................................................. 
Função ou cargo na empresa licitante: ........................................................................................ 
Endereço completo da pessoa jurídica para correspondência: 
................................................................................................................................................. 
Telefone: .............................................. FAX: ...............................  
Correio eletrônico: .................................................... 

___________________, _______de__________________ de 2020. 
Razão Social da Licitante e Nº do CNPJ 
Nome do representante legal ou sócio signatário 
Nº cédula de identidade do representante 
Obs.: Informar acima os dados do responsável pela assinatura do futuro contrato. 

 
 
 
 

 
ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 
 

PROCESSO Nº XXXX 
CONTRATO Nº XXXX/XXXX 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE XXXX QUE ENTRE SI CELEBRAM O SAAE, POR 
INTERMÉDIO DO SAAE, E A EMPRESA XXXX. 
 

O SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE VALENÇA, com sede no XXXX, inscrito no CNPJ sob o nº XXXX, neste 
ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria nº XXXX, de XX/XX/XXXX, publicada em 
XX/XX/XXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº XXXX, de XX/XX/XXXX, publicada em 
XX/XX/XXXX, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, 
CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor XXXX, portador da Cédula de 
Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXX, e o resultado final do Pregão n° XXXX/XXXX, 
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com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as 
cláusulas e as condições seguintes:  
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O contrato tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de instalação e ativação de interligação, 
por meio de 01 (um) entroncamento digital (E1) para 20 (vinte) canais, destinados ao tráfego de chamadas entre a rede de Serviço 
Telefônico Fixo Comutado (STFC) e a Central Telefônica do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Valença-Bahia, situado na Rua 
General Câmara, 75 – Valença – Bahia, a fim de atender às necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto., conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão nº 011/2020, com seus Anexos, 
e a Proposta da CONTRATADA. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL  

2.1. DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS PÚBLICOS  
2.1.1. Digitalização e Gerenciamento Eletrônico de Documentos, com a gravação das imagens em formato PDF (OCR), ou 
seja, pesquisável, com resolução mínima de 300 dpi, tratamento das imagens e indexação em até 04 (quatro) índices com 
software para recuperação de imagens que deverá ser instalado em servidores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Valença com possibilidade de consultar as informações via internet e rede local mediante Login e Senha, para que haja maior 
segurança e acesso às informações; 
2.1.2.   Espécies documentais: Processos de Pagamento; Documentação Contábil e Prestação de Contas; Processos 
Licitatórios; Termos Aditivos; Fichas Funcionais; Manuscritos Históricos; Processos Previdenciários; Capas de Processos; 
Jornais; Folhas de Pagamentos; Processos Administrativos e Jurídicos, entre outros; 
2.1.3. Formatos: Papel A4 e Papel Ofício; 
2.1.4. Resolução da imagem final: mínima de 300dpi, para imagens preto e branco monocromáticas e máximo de 600dpi 
para imagens coloridas; 
2.1.5. Os documentos deverão estar em formato PDF pesquisável (OCR); 
2.1.6. O tamanho do documento deverá ter no máximo 5 MB (Megabytes) por arquivo, documento, salvo disposição em 
contrário em ato normativo específico; 
2.1.7. A contratada deverá possuir ferramenta/programa capaz de otimizar os arquivos digitalizados, possibilitando otimizar 
ou “dividir” os arquivos em formato PDF (OCR), mesmo que o arquivo não seja de origem do serviço prestado pela empresa. 
Desta forma, atende a demanda do Departamento de Contabilidade para que sejam realizadas as prestações de contas ao 
TCM/BA; 
2.1.8. O tamanho máximo de 500 KB (Kilobytes) por página de arquivo no formato PDF (OCR); 
2.1.9. Documentação em papel em bom e razoável estado de conservação; 
2.1.10. Indexação complexa; 
2.1.11. Volume estimado a ser digitalizado no ano: 900.00 (novecentos mil) imagens, podendo variar para mais ou para 
menos conforme a demanda de execução dos serviços; 
2.1.12.  Os serviços deverão ser prestados nas dependências da Contratada ou em outro local por ela disponibilizado e 
adequado para execução dos trabalhos;  
2.1.13. A Coleta e entrega dos documentos para execução dos serviços serão por conta exclusivamente da Contratada; 
2.1.14. Todos os recursos necessários a serem utilizados na execução dos serviços serão fornecidos pela Contratada (solução 
GED, scanners, servidores e equipe técnica, infra-estrutura de informática), assumindo os encargos trabalhistas e ficando 
responsável pela conservação dos documentos que estiverem em seu poder durante a execução dos processos de 
digitalização, garantindo a confidencialidade das informações, dados e senhas; 
2.1.15. Certificado Digital - Todas as imagens geradas a partir da conversão serão assinadas digitalmente como forma de 
garantir sua confiabilidade e autenticidade segundo os padrões da ICPBrasil. Obs.: os documentos deverão ser exibidos como 
imagem fiel do original em papel, não devendo haver nenhuma mudança em seu formato, no tocante a layout da página, 
fontes, tamanhos, formatação (negrito, itálico, etc.), gráficos, fotos e/ou imagens, tornando inquestionável a identidade 
entre a imagem digitalizada e o documento original; 
2.1.16. Os arquivos digitalizados serão armazenados em 01 (um) HD Externo e será entregue ao Contratante na conclusão 
dos trabalhos, junto com Software para consulta via internet e rede local que serão instalados nos servidores da Autarquia 
e com acesso ilimitado através de Login e Senha; 
2.1.17. A empresa contratada deverá possuir repositório único para armazenamento de objetos e documentos eletrônicos; 
2.1.18. Deverá garantir a integridade e segurança de acesso aos arquivos das imagens e documentos eletrônicos 
armazenados; 
2.1.19. O sistema deverá permitir segurança por hierarquia: Por grupo de usuários, por tipo de documentos; por campos 
indexados; 
2.1.20. Restringir o resultado das pesquisas aos objetos aos quais o usuário tem acesso, obedecendo às permissões de acesso 
definidas, bem como os graus de sigilo dos documentos; 
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2.1.21. A solução ofertada deverá utilizar um Banco de Dados e Softwares com todas as licenças necessárias, a fim de que a 
contratante não tenha dispêndio financeiro com a compra de licenças; 
2.1.22. As imagens deverão estar completamente limpas, permitindo visualizar manchas, dobras, rasgos, pontos, traços, etc., 
e 100% das informações também deverão estar restituídas, significando que a leitura de todas elas devem ser perfeitas, sem 
qualquer descontinuidade; 
2.1.23. A contratada deverá garantir que 100% das imagens digitalizadas sejam totalmente legíveis, utilizando, para tal, os 
seguintes recursos de tratamento: alinhamento de imagem, remoção de sujeiras, remoção de sombras e eliminação de 
bordas pretas; 
2.1.24. As imagens digitalizadas que não estiverem dentro das especificações do projeto não serão computadas para efeito 
de pagamento, ficando estipulado que a contratada deverá utilizar as correções necessárias para sanar eventuais problemas 
identificados nas imagens por ela produzidas; 
2.1.25. Os documentos que durante o processo de preparação e/ou digitalização venham a ser rasurados, rasgados ou, por 
qualquer outra forma, inutilizados, serão indenizados pela adjudicatária de acordo com o seguinte regramento; 
2.1.26. Documento rasurado: indenização equivalente a 100 (cem) vezes o valor da respectiva digitalização; 
2.1.27. Documento rasgado: indenização equivalente a 500 (quinhentas) vezes o valor da respectiva digitalização; 
2.1.28. O documento inutilizado definitivamente e extraviado: indenização equivalente a 1000 (mil) vezes o valor da 
respectiva digitalização; 
2.1.29.  O montante das indenizações eventualmente devidas pela contratada será automaticamente deduzido de qualquer 
valor a ela devido pela Autarquia.  

 
2.2. RETIRADA E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
2.2.1. Os serviços de digitalização objeto da presente licitação deverão ser executados nas dependências da CONTRATADA, 
de acordo com os procedimentos de entrega e devolução de lotes previstos neste Termo de Referência. 
2.2.2. Os documentos a serem digitalizados serão retirados da atual empresa que exerce a custodia dos documentos em 
epigrafe através de cronograma a ser estabelecido pela CONTRATANTE, que intermediará a coleta e devolução em lotes, 
mediante recibo, acompanhados de uma relação sequencial, contendo identificação dos documentos e a quantidade de 
folhas. 
2.2.3. A CONTRATADA será responsável pela retirada, pelo transporte e pela conservação dos documentos a serem 
processados ou reprocessados, bem como pela sua devolução e acondicionamento nas mesmas caixas-arquivo em que 
foram retirados. 
2.2.4. A CONTRATANTE reserva-se no direito de recusar a entrega do a lote a CONTRATADA, caso entenda que as condições 
de retirada e de transporte são inadequadas à conservação dos documentos. 
2.2.5. Recebidos os documentos pela CONTRATADA, eles deverão ser preparados para a digitalização, por meio de 
higienização do material, seguindo criteriosamente os seguintes passos: 
2.2.6. Remoção do pó e demais sujidades a seco, folha a folha, utilizando-se de trinchas, escovas macias, pincel e flanelas de 
algodão; 
2.2.7. Remoção dos corpos estranhos aos documentos, tais como: prendedores metálicos ou grampos, clips, insetos e outros 
agentes que provocam a deterioração dos documentos; 
2.2.8. Preparação dos documentos para o processo de digitalização, mediante a realização de tarefas como 
desencadernação, verificação de partes dobradas, amassadas e rasgadas; 
2.2.9. Elaborar reparos que se fizerem necessários para a perfeita digitalização, preservando-se sempre o conteúdo dos 
documentos; 
2.2.10. Armazenamento dos documentos em localização física adequada, previamente preparada para tal finalidade, com 
padrões suficientes de segurança. 
2.2.11. Alguns documentos previstos neste termo de referência são antigos e denotam certa acidez devido ao tempo de sua 
criação, deste modo, a empresa CONTRATADA deverá se responsabilizar por devolver as documentações no estado em que 
se encontram no momento da retirada. 
2.2.12. Em caso de qualquer dano gerado aos documentos, a CONTRATADA deverá ser responsabilizada pelos danos 
causados, através das penalidades previstas neste termo. 

 
2.3. DOS PRAZOS 

2.3.1.1. A CONTRATADA terá 10 (dez) dias uteis, contados da assinatura do contrato, para retirar o primeiro lote. 
2.3.1.2. Os outros lotes serão retirados conforme cronograma a ser emitido a posteriori nas dependências do SAAE, no 
município de Valença/BA. 
2.3.1.3. Será de 07 (sete) dias corridos o prazo para processamento e devolução e cada lote, contados da data de sua 
retirada.  
2.3.1.4. O prazo para recebimento definitivo de cada lote será de 15 (quinze) dias úteis.  
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2.3.1.5. Havendo necessidade, será de 07 (sete) dias corridos o prazo para recebimento dos documentos em que se 
verificarem falhas na execução do serviço, sem prejuízo dos prazos dos serviços que estejam em curso. 
 

2.4. CONTROLE DE QUALIDADE 
 

2.4.1.1. A CONTRATADA deverá realizar o controle de qualidade do serviço prestado, independentemente da verificação 
que será feita pela CONTRATANTE, checando os resultados obtidos no processo de digitalização dos documentos, 
avaliando a qualidade do documento digital gerado, bem como a sequência e integralidade dos documentos digitalizados. 
2.4.1.2. Havendo necessidade, a CONTRATADA deverá repetir o processo de digitalização tantas vezes quantas bastarem 
para atingir a fidelidade dos documentos originais apresentados pela CONTRATANTE e a qualidade da imagem esperada, 
sem acréscimo no quantitativo diário produzido. 
2.4.1.3. Os documentos que forem retirados deverão ser organizados ordenadamente no mesmo formato que os retirou. 
2.4.1.4. Todos os documentos deverão ser acondicionados nas mesmas caixas-arquivo em que forem retirados, livre de 
quaisquer sujidades ou grampos metálicos. 
 

2.5. COLETA E TRANSPORTE DO ACERVO 
 

2.5.1.1. Compreende-se como coleta, o cotejo e a conferência entre o volume de documentos e o protocolo de registro 
de documentos emitidos pela CONTRATANTE, o recebimento do protocolo de registro e o acompanhamento do 
embarque das caixas no veículo da CONTRATADA. 
2.5.1.2. A coleta dos documentos será realizada de segunda-feira à quinta-feira, entre 08:00 e 16:00 horas e sexta-feira, 
entre 07:00 e 12:00 horas. 
2.5.1.3. A CONTRATANTE emitirá um protocolo com a relação dos documentos que a CONTRATADA deverá coletar. 
2.5.1.4. A CONTRATADA deverá conferir e assinar o protocolo, responsabilizando-se pelos documentos que transportará. 
2.5.1.5. O serviço de transporte compreenderá a condução das caixas coletadas na CONTRATANTE ou em local designado 
por ela, no perímetro urbano da cidade de Valença/Bahia, até o local para prestação dos serviços da CONTRATADA. 
2.5.1.6. O acervo de documentos só poderá ser transportado em veículos fechados, em perfeitas condições de 
conservação, e deverá preservar a integridade e a inviolabilidade dos documentos contidos nas referidas caixas, inclusive, 
contra as intempéries. 
2.5.1.7. Quaisquer danos aos documentos deverão ser imediatamente comunicados à CONTRATANTE e reparados, pela 
CONTRATADA, às suas expensas. 
 

2.6. QUANTITATIVO 
2.6.1.1. O serviço de digitalização de que trata o presente Termo de Referência objetiva ao processamento estimativo de 
900.000 (novecentas mil) páginas. 
2.6.1.2. As folhas em que houver impressão em ambos os lados serão contadas em dobro. 

 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 
3.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 
à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 
3.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as 
normas e determinações em vigor; 
3.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em 
comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
3.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local dos serviços. 
3.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
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3.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
3.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, 
durante a vigência do contrato. 
3.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo 
com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 
3.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
3.12. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 
que fujam às especificações do memorial descritivo. 
3.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
3.14.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
3.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
3.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
3.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
3.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 
Contratante; 
3.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e 
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação; 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 
4.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
4.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 
à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 
4.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as 
normas e determinações em vigor; 
4.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em 
comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
4.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local dos serviços. 
4.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
4.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
4.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, 
durante a vigência do contrato. 
4.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo 
com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 
4.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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4.12. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 
que fujam às especificações do memorial descritivo. 
4.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
4.14.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
4.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
4.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
4.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 
Contratante; 
4.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e 
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação; 
 

5. CLÁUSULA QUINTA- DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, no 
mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA– DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os bens serão recebidos: 
a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta. 
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua 
consequente aceitação, que se dará no prazo fixado no Termo de Referência. 

6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-
á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 
6.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 
3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO 

7.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXX). 
7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA- DA VIGÊNCIA 
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do instrumento, nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  
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9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela 
CONTRATADA.  

9.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) 
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
CONTRATADA. 

9.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA e 
do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
9.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução 
Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

9.4.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 
receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB 
n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA e em nome desta, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
9.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
9.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

 
10. CLÁUSULA  DÉCIMA – DO PREÇO 

10.1. O preço cotado/ofertado para o atendimento do objeto ora licitado, será fixo e irreajustável, não se admitindo, portanto, 
qualquer tipo de reajustamento, aplicável ao mesmo, antes do período de 12 (doze) meses contados a partir da data da 
proposta, salvo o previsto no art. 65 da lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. Poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento motivado da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a 
apresentação da proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo. 

 
11. CLÁUSULA ONZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 1314 
Fonte: 50 
Proj/Ativ :  6001 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 
 

12. CLÁUSULA DOZE - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

12.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 
execução do contrato. 
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12.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 
13. CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
13.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

13.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento). 

 
14. CLÁUSULA QUATORZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
14.1.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, 
assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 
14.1.2. Multa de:  
14.1.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 
execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
14.1.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, 
por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
14.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 
14.1.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
14.1.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço 
ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará 
a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 
14.1.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
14.1.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
14.1.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no 
SICAF pelo prazo de até cinco anos. 
14.1.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses 
previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência. 
14.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  
14.2. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
14.3. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 
 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 

físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por 
ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade 

de atendimento; 
04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 

empregado e por dia; 
03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar 

do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, 
por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 
por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 

previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 
01 

 
14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 
14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  
14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e 
a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, 
de 1999. 
14.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
15. CLÁUSULA QUINZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993:  
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  
III. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço, nos 
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prazos estipulados;  
IV. o atraso injustificado no início do serviço;  
V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  
VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato;  
VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores;  
VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993;  
IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  
X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  
XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do 
Contrato;  
XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o Contrato;  
XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do 
limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;  
XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;  
XV. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de serviços, 
fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, 
até que seja normalizada a situação;  
XVI. A não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos contratuais;  
XVII. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;  
XVIII. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.  

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  

15.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII desta 
cláusula;  
15.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a 
Administração; 
15.3.3. Judicial, nos termos da legislação. 

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente.  
15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

15.5.1. Devolução da garantia; 
15.5.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, para ressarcimento 
da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 
Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.  
15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.7.3. Indenizações e multas. 

 
16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto Municipal nº 206/2009, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e 
na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 
parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.  

 
17. CLÁUSULA DEZESSETE - DA PUBLICAÇÃO 
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17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  

 
18. CLÁUSULA DEZEOITO - DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro de Valença-BA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Contrato.  

 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam 

o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
assinadas.  

 
Valença, XX de XXXX de 2020. 

 
______________________  ____________________ 
Pela CONTRATANTE    Pela CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
___________________   _____________________ 
Nome:     Nome: 
CPF n°:     CPF n°: 
Identidade n°:    Identidade n°: 

 


